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PORTARIA Nº 095/2020 
 

EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84,IV, 
da Constituição Federal; art.90,VII, Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 05.03.2020, protocolizado sob o 
nº 1267; 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art.1º- Exonerar a pedido, o servidor Isaac Velasques de Moraes, do seu cargo de 
Auxiliar Administrativo, a partir desta data. 
  
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de março de 2020. 

 
 
 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                          

     Prefeito Municipal   
 
 
 
 

Justino Martins Neto 
Superintendente Administrativo                               

   
 
 
 
 
Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de março de 2020. 
_____________ Justino Martins Neto – Superintendente Administrativo. 
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PORTARIA 096/2020 
 

CONCEDE QUINQUÊNIOS A SERVIDORES 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84,IV, 
da Constituição Federal; art.90,VII, Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM;  
CONSIDERANDO Memorando nº 007/2020 da Supervisora do Departamento de 
Pessoal, Elaine Aparecida de Souza Dias Araújo; 

 
RESOLVE 

Art.1º- Conceder quinquênio aos servidores abaixo referente à janeiro/2020: 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
ADMISSÃO 

 
QUINQUÊNIO 

 

 
AIDA TAVARES DE 
PAULA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 26/03/2015 1º QUINQUÊNIO 

CAMILA ANA 
POLIANA 
GONÇALVES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 03/03/2015 1º QUINQUÊNIO 

EDUARDO SÁVIO 
DE PAIVA CONTADOR 02/03/2015 1º QUINQUÊNIO 

 
ELISÂNGELA FARIA 
FAJARDO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 05/03/2015 1º QUINQUÊNIO 

 
JOSELENE CASSIA 
XAVIER DE LIMA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 01/03/2010 2º QUINQUÊNIO 

 
JULIETE MARIA DOS 
ANJOS SOUSA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 05/03/2015 1º QUINQUÊNIO 

SELMA SILVA DE 
CAMPOS 

SECRETÁRIA 
ESCOLAR 03/03/2010 2º QUINQUÊNIO 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.03.2020.   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de março de 2020. 

 
 
    Washington Luis Gravina Teixeira                             Justino Martins Neto                           
              Prefeito Municipal                                     Superintendente Administrativo 
 
    
Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de março de 
2020._______________Justino Martins Neto – Superintendente Administrativo. 
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PORTARIA 097/2020 
 
                          

CONCEDE REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 
 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 

Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o art. 119 da lei 2295 de 23 de outubro de 2018; 

CONSIDERANDO atestado médico expedido a favor da servidora; 
CONSIDERANDO requerimento protocolado em 05.11.2019, protocolizado sob 

nº 5513; 
 

 
  

RESOLVE 
 

 
Art.1º- Conceder a servidora Aline Carolina Gomes Maciel, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, redução da carga horária de trabalho a partir do dia 
09.03.2020, para o acompanhamento da sua filha Clarice Gomes Maciel de Souza 
conforme laudo médico. 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de março de 2020. 
 
 

 
 
 

         Washington Luis Gravina Teixeira                               Justino Martins Neto 
                    Prefeito Municipal                                    Superintendente Administrativo 
 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de março de 2020. 
___________________ Justino Martins Neto - Superintendente Administrativo. 
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PORTARIA 098/2020 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA 
 
 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 74, 
VI da Lei Orgânica Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da servidora, protocolado em 14.02.2020, 
protocolizado sob o nº 0880; 

 
RESOLVE 

 
 

Art.1º- Conceder férias à servidora Camila Ana Poliana Gonçalves, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 03.03.2020 a 01.04.2020. 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos em 03.03.2020. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de março de 2020. 
 

 
 
 
 

      Washington Luis Gravina Teixeira                                                    
     Prefeito Municipal                               

 
 

 
 
 

Justino Martins Neto 
Superintendente Administrativo 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de março de 
2020._____________Justino Martins Neto – Superintendente Administrativo. 
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PORTARIA 099/2020 
 
                          

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 

Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO atestado médico expedido a favor da servidora; 

CONSIDERANDO requerimento protocolado em 03.03.2020, protocolizado sob 
nº 1228; 

 
  

RESOLVE 
 

 
Art.1º- Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Fabiana de Medeiros 
Natividade Santos, ocupante do cargo de Professor I, por 15 (quinze) dias no 
período de 03.03.2020 a 17.03.2020. 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos em 03.03.2020. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de março de 2020. 
 

 
 

 
 
 

         Washington Luis Gravina Teixeira                                   Justino Martins Neto 
                    Prefeito Municipal                                     Superintendente Administrativo 
 
 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de março de 2020. 
___________________ Justino Martins Neto - Superintendente Administrativo. 
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DECRETO Nº 5141/2020 
 
 

                                       HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO  
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Municipal, usando das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo 001/2020 da Prefeitura Municipal 
de Carandaí para contratação temporária para composição da Equipe do CAPS I; 
CONSIDERANDO o Resultado Final encaminhado pela Comissão formada através 
da Portaria 066/2020; 

 
DECRETA 

 
Art.1º - Fica Homologado o Processo Seletivo, instituído pelo Edital nº 001/2020, 
conforme listagem publicada no Saguão de Entrada da Prefeitura Municipal de 
Carandaí, no quadro de publicações do terminal rodoviário e na página da internet 
www.carandai.mg.gov.br. 
 
Art.2º - A listagem do Resultado Final será anexada a este decreto, bem como o 
Relatório elaborado pela comissão nomeada através da Portaria 066/2020, fazendo 
parte integrante do mesmo.   
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. Retroagindo seus 
efeitos em 28.02.2020.  
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de março de 2020. 
  
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Justino Martins Neto 
                                                Superintendente Administrativo 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de março de 
2020.______________Justino Martins Neto - Superintendente Administrativo. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2020 

Processo Licitatório nº: 025/2020 - Pregão Presencial n°: 018/2019 

Órgão Gerenciador do Registro de Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí (CNPJ: 

19.558.782/0001-07)   

Fornecedor Registrado: A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO, consignados em 
Ata de Registro de Preço, visando a futura e eventual aquisição de materiais de papelaria e 
escritório para atender aos diversos setores da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, conforme delineado no Anexo I do Edital do Processo Licitatório nº 025/2019, modalidade 
Pregão Presencial nº 018/2019. O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão Presencial nº. 018/2019, 
PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÕES. 
Valor Global: R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais) 

Data de assinatura: 02/03/2020 

Vigência: 05/03/2021. 

Signatários: Cristiane Coelho Monte Mor Pereira, pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de 

Preços, e Roseneide da Silva, pelo Fornecedor Registrado. 
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